
Município de Cruzeiro
Estado de S'áo F' aulo

LEI N°. 4.352, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

"Dispõe sobre a fixação de novos valores das mensalidades

escolares dos cursos da "ESC - Escola Superior de

Cruzeiro Prefeito Hamilton Vieira Mendes".

RAFIC ZAKE SIMÃO, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro

aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 10
_ Ficam instituído novos valores das mensalidades escolares dos cursos da

Escola Superior de Cruzeiro "Prefeito Hamilton Vieira Mendes", conforme tabela abaixo:

CURSO VALOR
FISIOTERAPIA R$ 865,00
ENFERMAGEM R$ 821,00
EDUCAÇÃO FISICA R$ 565,00
PEDAGOGIA R$ 395,00

Artigo r - Esta Lei entrará em vigor a partir de OI de janeiro de 2015, revogadas as

disposições em contrário.

co;;eâeze~/)e 2014.

-~I~~O
,/ Prefeito Municipal

Publique-se, registre-se A""'-'i"nTt-'''ie_se. Em 23 de dezembro de 2014.
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